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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BETIM/MG 

       Certif ico que esta cópia reproduz f ielmente a Matrícula Nº 
123706 , em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia.
  
Betim, 15 de Março de 2022.  
  
             __________________________________________________ 

 Cristina Antunes de Deus e Silva - Escrevente 
  

Pedido Nº 22/008404 - Hora: 15:57 

 
Nos termos dos arts 11 e 16 da MP 1085/2021: 
1) Esta certidão contém a reprodução de todo o conteúdo da 
matrícula, sendo suficiente para f ins de comprovação de 
propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, MAS 
NÃO CONTÉM certif icação específica pelo oficial sobre propriedade, 
direitos, ônus reais e restrições; 
2) Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios 
jurídicos ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de 
imóvel ou beneficiário de direito real, a obtenção prévia de quaisquer 
documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos 
do disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 7.433, de 18 de 
dezembro de 1985. 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

  
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIARIO DE BETIM 

 Selo de Consulta Nº FNS12653 
Código de Segurança.: 3366.5014.9586.8065 

Quantidade de Atos Praticados: 001   
Ato(s) praticados por: Cristina Antunes de Deus e Silva - Escrevente 

 Emol.: R$ 25,01 + TFJ: R$ 8,83 = Valor Final: R$ 33,84  - ISS:R$ 0,59        

  

Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br 

  
OBSERVAÇÃO: Anexo seguem as NOTAS DE DEVOLUÇÕES dos documentos 
objetos dos Protocolos n°s 359.694 de 16/12/2019; 365.265 de 31/07/2020; 
370.031 de 18/02/2021; 371.669 de 27/04/2021; 372.424 de 24/05/2021; 
372.709 de 04/06/2021; 374.688 de 10/08/2021; 375.991 de 23/09/21; 
376.576 de 19/10/21, 376.791 de 26/10/2021 e 380.605 de 09/03/2022, cujos 
registros não foram efetivados pelos motivos expostos nas referidas 
Notas.**** 
  
                                                                       
  
  
  

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei 
nº11.977/2009, sendo o acesso realizado através do site https://www.crimg.com.br. 
Sua validade deverá ser confirmada no site do TJMG https://selos.tjmg.jus.br. 
Certidão assinada eletronicamente pela: Cristina Antunes de Deus e Silva - Escrevente 



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 359694 DATA: 16/12/2019

DATA DO EXAME: 26/12/2019  
EXAME: 1 Examinador: Karolina de Oliveira Santos 

APRESENTANTE: SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE ARAGUAINA

EXIGÊNCIAS 

Betim, 26 de dezembro de 2019. 
  
  

Of. Nº 0857/2019/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 201912.1609.01022390-IA-990. 
Protocolo nesta Serventia: 359.694 
Asssunto: Ofício referente ao Processo nº 00101557420195030103   - 3ª Vara do Trabalho de 
Uberlândia  
  
  
  
Exmo. Sr. Dr. Juiz 
  
  
                     
                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-
11.2018.2.00.0000 e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 
0104851-29.2018.8.13.0000, pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de 
Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade 
fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos pelo interessado, que serão devidos 
na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 15.424/2004 e o art. 2º, P.U. 
da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
  
  
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha 
que "nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (16/12/2019), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

e da Administração Pública", conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 
39/2014, "a gratuidade disposta no parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não 
alcança os atos próprios de notários e registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato 
de realizar a consulta ao banco de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 
  
  
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 201912.1609.01022390-IA-
990, datado de 16/12/2019, extraído do processo n° 00101557420195030103, no qual foi 
determinada a indisponibilidade do patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a 
BRP - Participações e Locações LTDA, CNPJ nº 00.073.003/0001-55, informo que apenas o nome 
da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta serventia, sob o n° 531020,  e que a 
funcionária Lorena Poliane de Oliveira, sob a supervisão da escrevente Cristina Antunes de Deus e 
Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foram encontrados em nome de  BRP - 
Participações e Locações LTDA, CNPJ nº 00.073.003/0001-55, as seguintes matrículas nºs 
123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 123.466, 
123.472 até 123.488 e 123.706, todas do livro 02, deste Cartório. 
  
                            Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas 
acima mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de 
fiscalização necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da 
Lei Estadual 15.424/04. 
  
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB 
que o interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 
15.424/04. 
  
  
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer 
nesta Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no 
Banco do Brasil, agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e 
enviar o comprovante no e-mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de 
R$3.663,63. 
  
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para 
cumprimento da presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa 
Serventia com cópia deste ofício ou informe o número do protocolo acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, 
colocando-nos à disposição para o que se fizer necessário.                     
  
 
  
                                                                                  

  
___________________________________________________ 

  
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 

  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 359694 DATA: 16/12/2019

DATA DO EXAME: 26/12/2019  
EXAME: 1 Examinador: Karolina de Oliveira Santos 

APRESENTANTE: SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE ARAGUAINA

EXIGÊNCIAS 

  
  
  
  
  
  
  

*minutado e redigido por Karolina de Oliveira dos Santos Lima.  
  
*assinado eletronicamente por Rafaela Diniz Silva.  
  

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (16/12/2019), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 365265 DATA: 31/07/2020

DATA DO EXAME: 12/08/2020  
EXAME: 1 Examinador: Karolina de Oliveira Santos 

APRESENTANTE: 18 REGIÃO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO GO

EXIGÊNCIAS 

Betim, 12 de agosto de 2020. 
 

  
 

  
 
Of. Nº 0463/2020/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202004.2411.01128074-IA-050. 
Protocolo nesta Serventia: 365.265 
Asssunto: Ofício referente ao Processo nº 00119896320175180201   - Vara do Trabalho de Uruaçu  
 
  
 
Exmo. Sr. Dr. Juiz 
 
                  
 
                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-
11.2018.2.00.0000 e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 
0104851-29.2018.8.13.0000, pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de 
Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade 
fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos pelo interessado, que serão devidos 
na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 15.424/2004 e o art. 2º, P.U. 
da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
  
 
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (24/04/2020), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

que "nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário 
e da Administração Pública", conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 
39/2014, "a gratuidade disposta no parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não 
alcança os atos próprios de notários e registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato 
de realizar a consulta ao banco de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 
  
 
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202004.2411.01128074-IA-
050, datado de 24/04/2020, extraído do processo n° 00119896320175180201, no qual foi 
determinada a indisponibilidade do patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a 
BRP - Participações e Locações LTDA, CNPJ nº 00.073.003/0001-55, informo que apenas o nome 
da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta serventia, sob o n° 531020,  e que a 
funcionária Érica Camilla Dornellas dos Santos, sob a supervisão da escrevente Cristina Antunes de 
Deus e Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foram encontrados em nome 
de  BRP - Participações e Locações LTDA, CNPJ nº 00.073.003/0001-55, as seguintes 
matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do livro 02, deste Cartório. 
  
 
                            Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas 
acima mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de 
fiscalização necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da 
Lei Estadual 15.424/04. 
  
 
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB 
que o interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 
15.424/04. 
  
 
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer 
nesta Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no 
Banco do Brasil, agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e 
enviar o comprovante no e-mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de 
R$3.784,23, com emissão de certidão e R$1.801,84, sem emissão de certidão. 
  
 
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para 
cumprimento da presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa 
Serventia com cópia deste ofício ou informe o número do protocolo acima mencionado.  
  
 
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, 
colocando-nos à disposição para o que se fizer necessário.                  
 
  

  
 

___________________________________________________ 

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 365265 DATA: 31/07/2020

DATA DO EXAME: 12/08/2020  
EXAME: 1 Examinador: Karolina de Oliveira Santos 

APRESENTANTE: 18 REGIÃO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO GO

EXIGÊNCIAS 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 
 

  
 

  
 

  
 

  
  

 
*minutado e redigido por Karolina de Oliveira dos Santos Lima - Escrevente Autorizada.  
*assinado eletronicamente por Rafaela Diniz Silva - Escrevente Autorizada.  
 
  

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (24/04/2020), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 370031 DATA: 18/02/2021

DATA DO EXAME: 26/02/2021  
EXAME: 1 Examinador: ERIKA SILVEIRA CAMPOS PASSOS 

APRESENTANTE: CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

EXIGÊNCIAS 

Betim, 26 de fevereiro de 2021. 
 

  
 

Of. Nº 0124/2021/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202102.1814.01494820-IA-510. 
Protocolo nesta Serventia: 370.031. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00109365620195030181 -  43ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. 

 
  

 
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 

  
 

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 

 
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 
registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (18/02/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

  
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202102.1814.01494820-IA-510, datado 
de 18/02/2021, extraído do processo n° 00109365620195030181, no qual foi determinada a indisponibilidade do 
patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.073.003.0001-55, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° 201.814 e 531.020,  e que o funcionário Jefferson Oliveira Santos, sob a supervisão da 
escrevente Cristina Antunes de Deus e Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foram 
encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 00.073.003.0001-55, as 
seguintes matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório. 
  
                           Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas acima 
mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 

 
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.904,99, sem emissão de certidão. 
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     

 
 

 
 

___________________________________________________ 
 SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 

 
 

 
  

 
 

 
*minutado e redigido por Érika Silveira Campos Passos 
**assinado eletronicamente por Rafaela Diniz Silva, Escrevente Autorizada. 
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 371669 DATA: 27/04/2021

DATA DO EXAME: 08/05/2021  
EXAME: 1 Examinador: ERIKA SILVEIRA CAMPOS PASSOS 

APRESENTANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13 REGIÃO GUARABIRA CNIB

EXIGÊNCIAS 

Betim, 7 de maio de 2021. 
 

  
 

Of. Nº 0342/2021/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202104.2714.01598845-IA-021. 
Protocolo nesta Serventia: 371.669. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 01302118720155130010 -  Vara do Trabalho de Guarabira/PB-TRT13 

 
  

 
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 

  
 

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 

 
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 
registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (27/04/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

  
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202104.2714.01598845-IA-021, datado 
de 27/04/2021, extraído do processo n° 01302118720155130010, no qual foi determinada a indisponibilidade do 
patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.073.003.0001-55, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° 201.814 e 531.020,  e que o funcionário Érica Camilla Dornellas dos Santos, sob a supervisão 
da escrevente Cristina Antunes de Deus e Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foram 
encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 00.073.003.0001-55, as 
seguintes matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório. 
  
                           Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas acima 
mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 

 
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.914,99, sem emissão de certidão. 
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     

 
 

 
 

___________________________________________________ 
 SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 

 
 

 
  

 
 

 
*minutado e redigido por Érika Silveira Campos Passos 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto 
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 372424 DATA: 24/05/2021

DATA DO EXAME: 31/05/2021  
EXAME: 1 Examinador: ERIKA SILVEIRA CAMPOS PASSOS 

APRESENTANTE: 27 VARA DO TRAB DE BELO HORIZONTE CNIB

EXIGÊNCIAS 

Betim, 31 de maio de 2021. 
 

  
 

Of. Nº 0404/2021/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202105.2415.01643398-IA-370. 
Protocolo nesta Serventia: 372.424. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00105502320205030106 -  27ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte 

 
  

 
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 

  
 

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 

 
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 
registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (24/05/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

  
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202105.2415.01643398-IA-370, datado 
de 24/05/2021, extraído do processo n° 00105502320205030106, no qual foi determinada a indisponibilidade do 
patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.073.003.0001-55, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° 201.814 e 531.020,  e que o funcionário Érica Camilla Dornellas dos Santos, sob a supervisão 
da escrevente Cristina Antunes de Deus e Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foram 
encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 00.073.003.0001-55, as 
seguintes matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório. 
  
                           Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas acima 
mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 

 
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.914,99, sem emissão de certidão. 
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     

 
 

 
 

___________________________________________________ 
 SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 

 
 

 
  

 
 

 
*minutado e redigido por Érika Silveira Campos Passos 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto 
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 372709 DATA: 04/06/2021

DATA DO EXAME: 15/06/2021  
EXAME: 1 Examinador: ERIKA SILVEIRA CAMPOS PASSOS 

APRESENTANTE: CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

EXIGÊNCIAS 

Betim, 15 de junho de 2021. 
 

  
 

Of. Nº 0468/2021/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202106.0316.01659750-IA-480. 
Protocolo nesta Serventia: 372.709. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00015283720145180201 -  Vara do Trabalho de Uruacu-GO - TRT18 

 
  

 
Exmo. Sr. Dr. Juiz, 

  
 

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 

 
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 
registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 

  
************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

  

TÍTULO: Judicial (04/06/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

  
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n°  202106.0316.01659750-IA-480, datado 
de 03/06/2021, extraído do processo n° 00015283720145180201, no qual foi determinada a indisponibilidade do 
patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
CNPJ 00.073.003.0001-55, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° 201.814 e 531.020,  e que o funcionário Érica Camilla Dornellas dos Santos, sob a supervisão 
da escrevente Cristina Antunes de Deus e Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foram 
encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 00.073.003.0001-55, as 
seguintes matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório. 
  
                           Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas acima 
mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 

 
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.914,99, sem emissão de certidão. 
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     

 
 

 
 

___________________________________________________ 
 SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM 

 
 

 
  

 
 

 
*minutado e redigido por Érika Silveira Campos Passos 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto 
  

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo.
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73)

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles.

PROTOCOLO Nº: 374688 DATA: 10/08/2021

DATA DO EXAME: 19/08/2021 
EXAME: 1 Examinador: ERIKA SILVEIRA CAMPOS PASSOS

APRESENTANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGIÃO FORTALEZA

EXIGÊNCIAS

Betim, 19 de agosto de 2021.

Of. Nº 0695/2021/SRI/Betim
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202108.1009.01758213-IA-410.
Protocolo nesta Serventia: 374.688.
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00006927620195070013 - 13ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE - TRT7

Exmo. Sr. Dr. Juiz,

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG".

Não  obstante,  o  art.  7º,  parágrafo  único,  do  Provimento  n°  39/2014  do  CNJ  disponha  que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme  decisão  n°  4.983,  do  próprio  CNJ,  que  instituiu  o  provimento  39/2014,  "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 
registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB".

************************** Atenção! Observação Importante: *************************
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais 
(art. 205, da Lei Federal 6015/73).

TÍTULO: Judicial (10/08/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________



(continuação)

                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n°  202108.1009.01758213-IA-410, datado 
de 10/08/2021, extraído do processo n° 00006927620195070013, no qual  foi determinada a  indisponibilidade do 
patrimônio  imobiliário,  bem  como  dos  direitos  pertencentes  a  BRP  - PARTICIPAÇÕES  E  LOCAÇÕES  LTDA, 
CNPJ 00.073.003.0001-55, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° 201.814 e 531.020,  e que o funcionário Érica Camilla Dornellas dos Santos, sob a supervisão 
da  escrevente  Cristina  Antunes  de  Deus  e  Silva, efetuaram  pesquisa  (busca)  em  nosso  sistema  e  foram 
encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 00.073.003.0001-55, as 
seguintes matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório.

                           Ressalto  que  não  foram  realizados  os  atos  de  indisponibilidade  nas  matrículas  acima 
mencionadas,  tendo  em  vista  a  ausência  do  prévio  recolhimento  dos  emolumentos  e  taxas  de  fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04.

Destaco  que  não  consta  da  Central  Nacional  de  Indisponibilidade  de  Bens  - CNIB  que  o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04.

                           Face  ao  exposto,  solicito  a  V.  Ex.ª que  intime  a  parte  interessada  para  comparecer  nesta 
Serventia  e  proceder  ao  prévio  recolhimento  dos  emolumentos  ou  proceder  ao  depósito  no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e  enviar  o  comprovante  no  e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme  orçamento  anexo,  no  importe  de  R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.914,99, sem emissão de certidão.

                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem  judicial, bastando  tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado. 

  Aproveitando  o  ensejo,  reitero  protestos  da mais  elevada  estima  e  consideração,  colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.

___________________________________________________
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM

*minutado e redigido por Érika Silveira Campos Passos
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo.
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73)

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles.

PROTOCOLO Nº: 375991 DATA: 23/09/2021

DATA DO EXAME: 04/10/2021 
EXAME: 1 Examinador: ERIKA SILVEIRA CAMPOS PASSOS

APRESENTANTE: TRT 18 REGIAO CNIB

EXIGÊNCIAS

Betim, 04 de outubro de 2021.

Of. Nº 0854/2021/SRI/Betim
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202109.2314.01831711-IA-450.
Protocolo nesta Serventia: 375.991.
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00106076720195180103 - 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde/GO -
TRT18

Exmo. Sr. Dr. Juiz,

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG".

Não  obstante,  o  art.  7º,  parágrafo  único,  do  Provimento  n°  39/2014  do  CNJ  disponha  que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme  decisão  n°  4.983,  do  próprio  CNJ,  que  instituiu  o  provimento  39/2014,  "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 
registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 

************************** Atenção! Observação Importante: *************************
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais 
(art. 205, da Lei Federal 6015/73).

TÍTULO: Judicial (23/09/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________



(continuação)

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB".

                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n°  202109.2314.01831711-IA-450, datado 
de 23/09/2021, extraído do processo n° 00106076720195180103, no qual  foi determinada a  indisponibilidade do 
patrimônio  imobiliário,  bem  como  dos  direitos  pertencentes  a  BRP  - PARTICIPAÇÕES  E  LOCAÇÕES  LTDA, 
CNPJ 00.073.003.0001-55, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° 201.814 e 531.020,  e que o funcionário Érica Camilla Dornellas dos Santos, sob a supervisão 
da  escrevente  Cristina  Antunes  de  Deus  e  Silva, efetuaram  pesquisa  (busca)  em  nosso  sistema  e  foram 
encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 00.073.003.0001-55, as 
seguintes matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório.

                           Ressalto  que  não  foram  realizados  os  atos  de  indisponibilidade  nas  matrículas  acima 
mencionadas,  tendo  em  vista  a  ausência  do  prévio  recolhimento  dos  emolumentos  e  taxas  de  fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04.

Destaco  que  não  consta  da  Central  Nacional  de  Indisponibilidade  de  Bens  - CNIB  que  o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04.

                           Face  ao  exposto,  solicito  a  V.  Ex.ª que  intime  a  parte  interessada  para  comparecer  nesta 
Serventia  e  proceder  ao  prévio  recolhimento  dos  emolumentos  ou  proceder  ao  depósito  no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e  enviar  o  comprovante  no  e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme  orçamento  anexo,  no  importe  de  R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.914,99, sem emissão de certidão.

                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem  judicial, bastando  tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado. 

   Aproveitando  o  ensejo,  reitero  protestos  da mais  elevada  estima  e  consideração,  colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.

___________________________________________________
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM

*minutado e redigido por Érika Silveira Campos Passos
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo.
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73)

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles.

PROTOCOLO Nº: 376576 DATA: 19/10/2021

DATA DO EXAME: 01/11/2021 
EXAME: 1 Examinador: ANA PATRICIA FRAGA

APRESENTANTE: 8 VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE

EXIGÊNCIAS

Betim, 01 de novembro de 2021.

Of. Nº 0942/2021/SRI/Betim
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202110.1915.01868970-IA-230.
Protocolo nesta Serventia: 376.576.
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00111776920165030008 - 8ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte.

Exmo. Sr. Dr. Juiz,

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 
pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº
15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG".

Não  obstante,  o  art.  7º,  parágrafo  único,  do  Provimento  n°  39/2014  do  CNJ  disponha  que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 
de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 
conforme  decisão  n°  4.983,  do  próprio  CNJ,  que  instituiu  o  provimento  39/2014,  "a gratuidade disposta no 
parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 
registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB".

************************** Atenção! Observação Importante: *************************
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do seu lançamento no 

protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais 
(art. 205, da Lei Federal 6015/73).

TÍTULO: Judicial (19/10/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________



(continuação)

                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202110.1915.01868970-IA-230, datado 
de 19/10/2021, extraído do processo n° 00111776920165030008, no qual  foi determinada a  indisponibilidade do 
patrimônio  imobiliário,  bem  como  dos  direitos  pertencentes  a  BRP  - Participações  e  Locações  Ltda.,  CNPJ: 
00.073.003/0001-55,  informo  que  apenas o  nome  da  parte  foi  indisponibilizado  no  Indicador  pessoal  desta 
serventia,  sob  os  n°s  201.814,  531.020  e  1.439.211,  e que o funcionário  Jefferson  Oliveira  Santos,  sob  a 
supervisão  da  escrevente  Cristina  Antunes  de  Deus  e  Silva, efetuaram  pesquisa  (busca)  em  nosso  sistema  e 
foram encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 00.073.003/0001-55, 
as seguintes Matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 
até 123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório.

                           Ressalto  que  não  foram  realizados  os  atos  de  indisponibilidade  nas  matrículas  acima 
mencionadas,  tendo  em  vista  a  ausência  do  prévio  recolhimento  dos  emolumentos  e  taxas  de  fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04.

Destaco  que  não  consta  da  Central  Nacional  de  Indisponibilidade  de  Bens  - CNIB  que  o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04.

                          Face  ao  exposto,  solicito  a  V.  Ex.ª que  intime  a  parte  interessada  para  comparecer  nesta 
Serventia  e  proceder  ao  prévio  recolhimento  dos  emolumentos  ou  proceder  ao  depósito  no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e  enviar  o  comprovante  no  e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme  orçamento  anexo,  no  importe  de  R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.914,99, sem emissão de certidão.

                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem  judicial, bastando  tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado. 

                          Aproveitando  o  ensejo,  reitero  protestos  da mais  elevada  estima  e  consideração,  colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.

___________________________________________________
SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DE BETIM

*minutado e redigido por Ana Patrícia Fraga.
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto.

Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: ________________________________



Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 376791 DATA: 26/10/2021

DATA DO EXAME: 06/11/2021  
EXAME: 1 Examinador: ANA PATRICIA FRAGA 

APRESENTANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO DE QUIRINOPOLIS

EXIGÊNCIAS 

Betim, 08 de novembro de 2021. 
 

  
 

Of. Nº 0953/2021/SRI/Betim 
Protocolo na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202110.2613.01880550-IA-730. 
Protocolo nesta Serventia: 376.791. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00017919120145180129 - Vara do Trabalho de Quirinopolis/GO - TRT 
18ª Região. 

  
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz, 
 

 
 

                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 

pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 

15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
 
                           Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 

conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 

parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 

registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 
  
                           Dessa forma, em resposta ao comunicado da CNIB n° 202110.2613.01880550-IA-730, datado 
de 26/10/2021, extraído do processo n° 00017919120145180129, no qual foi determinada a indisponibilidade do 

************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 20 (vinte) dias do seu lançamento no protocolo, o título 

não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (26/10/2021), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
INDISPONIBILIDADE DE BENS

  
Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

patrimônio imobiliário, bem como dos direitos pertencentes a BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
CNPJ: 00.073.003/0001-55, informo que apenas o nome da parte foi indisponibilizado no Indicador pessoal desta 
serventia, sob o n° 201.814, 531.020 e 1.439.211,  e que o funcionário Jefferson Oliveira Santos, sob a supervisão 
da escrevente Cristina Antunes de Deus e Silva, efetuaram pesquisa (busca) em nosso sistema e foram 
encontradas em nome de BRP - PARTICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 00.073.003/0001-55, as 
seguintes Matrículas nºs 123.398 até 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439 até 123.456, 123.462 até 
123.466, 123.472 até 123.488 e 123.706, todas do Livro 02, deste Cartório.  
  
                           Ressalto que não foram realizados os atos de indisponibilidade nas matrículas acima 
mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Face ao exposto, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para comparecer nesta 
Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no Banco do Brasil, 
agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o comprovante no e-
mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$4.021,60, com emissão de 
certidão, e R$1.914,99, sem emissão de certidão. 
 
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     
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*minutado e redigido por Ana Patrícia Fraga. 
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Registro de Imóveis de Betim 

Em caso de dúvida, dirija-se ao examinador deste PROTOCOLO, que estará pronto a orientá-lo. 
- Não se conformando o apresentante com a exigência ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu 

requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao Juizo da Vara de Registros Públicos, para dirimí-la 
(art. nº 198, da Lei Federal 6.015/73) 

Após a apresentação dos documentos exigidos, podem ocorrer novas exigências em face deles. 

PROTOCOLO Nº: 380605 DATA: 09/03/2022

DATA DO EXAME: 11/03/2022  
EXAME: 1 Examinador: Guilherme M. Pereira 

APRESENTANTE: 2 VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA

EXIGÊNCIAS 

Betim, 11 de março de 2022. 
  
  

Of. Nº 0144/2022/SRI/Betim 
Protocolo de Cancelamento na Central Nacional de Indisponibilidade nº 202203.0909.0204415-TA-640. 
Protocolo nesta Serventia: 380.605. 
Assunto: Ofício referente ao Processo nº 00010212420165070036 - 2ª Vara do Trabalho de Caucaia/CE. 
  
  
  
Exmo. Sr. Dr. Juiz 
  
  
                     
                          Conforme acórdão/CNJ, de 13 de setembro de 2018 - Consulta n° 0002379-11.2018.2.00.0000 
e decisão n° 4.983 proferida em 11 de julho de 2019, nos autos do processo n° 0104851-29.2018.8.13.0000, pelo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. João Luiz Nascimento de Oliveira, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, "a averbação do ato de indisponibilidade fica condicionada ao pagamento dos respectivos emolumentos 

pelo interessado, que serão devidos na data da efetiva prática do ato, conforme determina o art. 2º da Lei nº 

15.424/2004 e o art. 2º, P.U. da Portaria-Conjunta nº 03/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG". 
  
                          Não obstante, o art. 7º, parágrafo único, do Provimento n° 39/2014 do CNJ disponha que 
"nenhum pagamento será devido por qualquer modalidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade 

de Bens - CNIB pelos registradores, tabeliães de notas, órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública", 

conforme decisão n° 4.983, do próprio CNJ, que instituiu o provimento 39/2014, "a gratuidade disposta no 

parágrafo único do art. 7º do Provimento CNJ n° 39/2014 não alcança os atos próprios de notários e 

registradores, no exercício de sua função, mas apenas o ato de realizar a consulta ao banco de dados da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB". 
  
                           Dessa forma, em resposta a ordem de cancelamento de indisponibilidade n° 
202203.0909.0204415-TA-640, datada de 09/03/2022, extraída do processo n° 00010212420165070036, no qual 
foi determinado o cancelamento da indisponibilidade lançada nas matrículas nºs: 123.398, 123.399, 123.400, 

************************** Atenção! Observação Importante: ************************* 
- Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 20 (vinte) dias do seu lançamento no protocolo, o título 

não tiver sido registrado por omissão do interessado em atender as exigências legais  
(art. 205, da Lei Federal 6015/73). 

TÍTULO: Judicial (09/03/2022), Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, referente a 
CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS

  
Entregue em _____/_____/_____ - Assinatura: __________________________________ 



(continuação)

123.401, 123.402, 123.403, 123.404, 123.405, 123.406, 123.407, 123.408, 123.409, 123.410, 123.411, 123.412, 
123.413, 123.414, 123.415, 123.416, 123.417, 123.418, 123.419, 123.420, 123.421, 123.422, 123.423, 123.424, 
123.425, 123.426, 123.427, 123.430, 123.433, 123.436, 123.439, 123.440, 123.441, 123.442, 123.443, 123.444, 
123.445, 123.446, 123.447, 123.448, 123.449, 123.450, 123.451,123.452,123.453,123.454, 123.455, 123.456, 
123.462, 123.464, 123.465, 123.466, 123.472, 123.473, 123.474, 123.475, 123.476, 123.477, 123.478, 123.479, 
123.480, 123.481, 123.482, 123.483, 123.484, 123.485, 123.486, 123.487, 123.488 e 123.706, de propriedade de 
BRP - PATICIPAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº 00.073.003/0001-55. 
  
                            Ressalto que não foi realizado o ato de cancelamento de indisponibilidade nas matrículas 
acima mencionadas, tendo em vista a ausência do prévio recolhimento dos emolumentos e taxas de fiscalização 
necessários à  prática do ato, conforme dispõe o art. 14 da Lei 6.015/73 e art. 2º, § 2º da Lei Estadual 15.424/04. 
  
                           Destaco que não consta da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB que o 
interessado está isento do pagamento dos emolumentos, nos termos da Lei Estadual 15.424/04. Caso V.Exa 
tenha deferido a isenção/gratuidade ao reclamado/executado/réu, que é o único interessado no cancelamento do 
gravame, solicitamos nos seja comunicado para darmos seguimento ao cumprimento da determinação. 
  
                           Face ao exposto, caso não haja isenção, solicito a V. Ex.ª que intime a parte interessada para 
comparecer nesta Serventia e proceder ao prévio recolhimento dos emolumentos ou proceder ao depósito no 
Banco do Brasil, agência, 0750-1, conta 81154-8, Vander Zambeli Vale, CPF 588.263.606-00 e enviar o 
comprovante no e-mail sribetim@terra.com.br, conforme orçamento anexo, no importe de R$4.579,21 sem 
certidão e R$7.127,02 com certidão, devidos pelo ato de lançamento e cancelamento da indisponibilidade nas 
matrículas. 
  
                          Por fim, esclareço que não será necessária a emissão de novo mandado para cumprimento da 
presente ordem judicial, bastando tão-somente à parte comparecer em nossa Serventia com cópia deste ofício 
ou informe o número do protocolo nesta Serventia, acima mencionado.  
  
                          Aproveitando o ensejo, reitero protestos da mais elevada estima e consideração, colocando-
nos à disposição para o que se fizer necessário.                     
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*minutado e redigido por Guilherme Marconi Pereira. 
**assinado eletronicamente por João Paulo da Fonseca Machado, Oficial Substituto. 
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